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human body, as well as medicai practice and corporal ríghts. The human 
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hioethical and commandments. This essay stresses on the needs o{ 

persons mrl'"I1f,t1 thanks to the present-day relevant role given to person's dignity. 
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Watson, "War on the mind: uses abuses of psicology", New 
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próprio corpo, inseminação artificial, l'in vitro" ou a tutela penal 

da intimidade. R. Limongi França. "O conceito de Morte Diante Direito 

ao Transplante e do Direito Hereditário", em Revista ela Academia Brasileira 

de Letras jurídicas, Ano IX, n. 8, Rio Janeiro, 2° semestre, 1995, pp. 57 e 
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Tribunais, São Paulo, 1994; Matilde Josefina Sutter, "Determinações e 

Mudança de Sexo. Médico-Legais". Editora Revista dos Tribunais, 
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análises em torno individual e ela saúde pública, com o 

desenvolvimento Direito à Saúde (A. levy M. Cazaban, ]. Duffour, R 

Jourdan. santé publique", Editora Masson, 1989; J Moreaux e 

D. Trucher. "De la samé , Ed. Dalloz, 1990). 
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Libertá", Einaudi Contemporanea, 40. Casa Editrice Einaudi, Torino, 1995; 

Dworkin, Ronald. Taking Rights Seriously". Harvard Rn iversity Press, 

Cambridge, Massachessetts, 1978). 

Já em ] 976, o Conselho da Europa abordou, pela primeira vez, os 

problemas do Direito Médico, de onde provêm várias Recomendações: 

recomendação 779 (1976), relativa aos direitos dos doentes e dos 

moribundos; Recomendação 818 (1977) relativa à situação dos doentes 

mentais; Recomendação 934 (1982) relativa a engenharia genética; 

Recomendação 1046(1986), relativa a utilização de embriões e fetos 

humanos com os fins de diagnósticos, terapêuticas científicas, industriais e 

comerciais; Recomendação 1100 (1985) sobre a utilização dos embriões e 

letos h llmanos, na pesquisa científicos. 
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